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Reunião 

:  Ordinária Nº: 527ª RO de 14/7/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2695/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: b) Assuntos de Interesse Geral:  
 

Protocolo: 2022/098778-0  

Interessado: CONFEA   

 
 

EMENTA: Encaminha para manifestação o Anteprojeto de Resolução 
nº 003/2022 que “Altera a Resolução nº 1.008, de 9 de 
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de 
infração e aplicação de penalidades e a 
Resolução nº 1.047, de 28 de maio de 2013, que altera a 
Resolução nº 1.008, de 2004” 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 
processo administrativo n. P2022/098778-0 que encaminha para manifestação o Anteprojeto 
de Resolução nº 003/2022 que “Altera a Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, que 
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de 
infração e aplicação de penalidades e a Resolução nº 1.047, de 28 de maio de 2013, que altera 
a Resolução nº 1.008, de 2004 foi submetido à apreciação da Câmara que DECIDIU que os 
conselheiros irão realizar suas manifestações diretamente no link. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, GABRIEL BEGA NUNES, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, KEICIANE SOARES BRASIL, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, OSCAR RAUL DIAS HAACK, ROBERT SCHIAVETO 
DE SOUZA e SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 14/7/2022. 
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